
São Mateus/ES, 26 de Junho de2025.

ILUSTRíSSIMA SENHORA
GIRLYS BRUMATTI
Secretária Legislativa da CMSM

Senhora Secretária,

Encaminho a essa Secretaria, as minutas de lndicação, de acordo com o que
preceitua o inciso lll do § 20 do artigo 96 do Regimento lnterno desta Casa de
Leis, a fim de que sejam elaboradas as proposiçÕes para a Sessão Ordinária do
dia 3010612O25. Ainda em tempo, solicito a substituição da indicação que se
refere a Pavimentação asfáltica do Dilo Barbosa passando pelas comunidades
do Chiado e Morro do Nazário chegando ate a Es 315.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

( J^J)1
uila

or ou Assessor)(c/ Assi atu oVe
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Exmo. Sr.
PAULo ruNoÃo
Presidente da C.NI.S.M.
Nesta

Indicação n" 46812024

O Vereador ilfrafinnado, no uso de suas atribuiçôes legais, REQUER
QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Mu-
nicipal de São Mateus, a seguintc providência:

CALCAMENTO DA RUA BEIJA FLOR (ANTIGA RUA 3il. I,ADO NORTE. NO
BAIRRO GURIRI.

A Indicação supracitada fundamenta-se no pedido dos moradores,
principalmente idosos, os quais enfrentam transtornos causados devido à precariedade que
se encontra a referida Rua.

Poeira, buracos e lama são constantes ao longo de toda a via públic4
onde vem gerando insatisfação a todos que utilizam da mesma para deslocamento diário.
Portanto, a execução dessa obra é de grande importrância, uma vez que visa assegurar a
melhoria da qualidade de vida da popuiação.

Sendo assim, contamos com o, apoio dos Nobres Colegas Vereadores
para aprovação desta Indicação e aguardamos as devidas providências por parte do Prefeito
Municipal no sentido de atender o pleito o mais breve possivel.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 09 de setembro de 2024.

ISAELAGUILAR
Vereador

JUSTIF'ICATIVA:
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